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PORTARIA Nº 170, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX 
do art. 44 do Estatuto da Universidade; o art. 58 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas 
alterações; o que consta no Processo nº 23091.010997/2025-76; a Resolução nº 63, de 30 de outubro 
de 2025, do Conselho Universitário – Consuni da Ufersa, resolve: 

 Art. 1º  Autorizar o afastamento da servidora docente  Gianna Monteiro Farias Simões, 
matrícula Siape nº 3353509, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, lotada no 
Departamento de Ciência e Tecnologia — DCT, do Centro Multidisciplinar de Caraúbas — CMC, com a 
finalidade de realizar Estágio Pós-Doutoral em Estatística Aplicada, na Universidade do Minho, 
Campus Azurém, em Portugal, pelo período de 2 de março de 2026 a 2 de março de 2027 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos em 2 de 
março de 2026. 
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